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DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

Art. 44. Os contratos celebrados à conta dos recursos de convênios ou contratos de 
repasse deverão conter cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e 
externo. 

SEÇÃO I  

DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 

Art. 45. Para a aquisição de bens e contratação de serviços com recursos de órgãos ou 
entidades da Administração Pública federal, as entidades privadas sem fins lucrativos 
deverão realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios 
da impessoalidade, moralidade e economicidade.  

Parágrafo único. A entidade privada sem fins lucrativos deverá contratar empresas 
que tenham participado da cotação prévia de preços, ressalvados os casos em que não 
acudirem interessados à cotação, quando será exigida pesquisa ao mercado prévia à 
contratação, que será registrada no SICONV e deverá conter, no mínimo, orçamentos de 
três fornecedores. 

Art. 46. A cotação prévia de preços prevista no art. 11 do Decreto nº 6.170, de 25 de 
julho de 2007, será realizada por intermédio do SICONV, conforme os seguintes 
procedimentos: 

I - o convenente registrará a descrição completa e detalhada do objeto a ser 
contratado, que deverá estar em conformidade com o Plano de Trabalho, especificando as 
quantidades no caso da aquisição de bens; 

II - a convocação para cotação prévia de preços permanecerá disponível no SICONV 
pelo prazo mínimo de cinco dias e determinará: 

a) prazo para o recebimento de propostas, que respeitará os limites mínimos de cinco 
dias, para a aquisição de bens, e quinze dias para a contratação de serviços; 

b) critérios para a seleção da proposta que priorizem o menor preço, sendo admitida a 
definição de outros critérios relacionados a qualificações especialmente relevantes do 
objeto, tais como o valor técnico, o caráter estético e funcional, as características 
ambientais, o custo de utilização, a rentabilidade; e 

c) prazo de validade das propostas, respeitado o limite máximo de sessenta dias. III - 
o SICONV notificará automaticamente, quando do registro da convocação para cotação 
prévia de preços, as empresas cadastradas no SICAF que pertençam à linha de fornecimento 
do bem ou serviço a ser contratado; 

IV - a entidade privada sem fins lucrativos, em decisão fundamentada, selecionará a 
proposta mais vantajosa, segundo os critérios definidos no chamamento para cotação prévia 
de preços; e 

V - o resultado da seleção a que se refere o inciso anterior será registrado no 
SICONV. 

§ 1º A cotação prévia de preços no SICONV será desnecessária: 

I - quando o valor for inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), desde que não se refiram 
a parcelas de uma mesma obra, serviço ou compra ou ainda para obras, serviços e compras 
da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; e 



II - quando, em razão da natureza do objeto, não houver pluralidade de opções, 
devendo comprovar tão-só os preços que aquele próprio fornecedor já praticou com outros 
demandantes. 

§ 2º O registro, no SICONV, dos contratos celebrados pelo beneficiário na execução 
do objeto é condição indispensável para sua eficácia e para a liberação das parcelas 
subseqüentes do instrumento, conforme previsto no art. 3º. 

§ 3º Nos casos em que o SICONV não permitir o acesso operacional para o 
procedimento de que trata o caput, deverá ser realizada cotação prévia de preços mediante a 
apresentação de no mínimo, três propostas. 

Art. 47. Cada processo de compras e contratações de bens, obras e serviços das 
entidades sem fins lucrativos deverá ser realizado ou registrado no SICONV contendo, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

I- os documentos relativos à cotação prévia ou as razões que justificam a sua 
desnecessidade; 

II - elementos que definiram a escolha do fornecedor ou executante e justificativa do 
preço;  

III - comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou obra; e 

IV - documentos contábeis relativos ao pagamento. 

Art. 48. Nas contratações de bens, obras e serviços as entidades privadas sem fins 
lucrativos poderão utilizar-se do sistema de registro de preços dos entes federados. 

SEÇÃO II 

DA CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio 
dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar as 
disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais 
normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica. 

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 
devidamente justificada pela autoridade competente do convenente ou contratado. 

§ 3º As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das 
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser 
registradas  


